
pREFETTuRA Do MUNIcÍplo nB ¡uNnl,qÍ

DECRETO N".3I.02I. DE 03 DE MARÇODE2022,

LUIz FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITo po iurrNlcÍplo DE JIINDIAI,

ESTADo DE s,AO PAULO, NO USO DE SUAS ATruTUIçÖTS LEGAIS

EsIEcTALMENTE As eur lur sÃo coNFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 Dl
DEZEMBRO DE2o2t, ART. 4o, $ $ 1" E 2".

coNSTDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTURA pB cRÉolro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

exureÇÃo on ooreÇÄo, PARA ATENDER DESPESAS coM MATERIAIS DE coNSUMo PARA o
PRocoN ¡r-rNol¡,Í.
REF. soI-lcrrAÇÃo 333 - UNID. oB cesrÃo oB NecÓclos ruRÍplcos E cIDADANIA

DECRETA¡

ART, t' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿UmCfplO, Ulr¡ cRÉotro ADICIONAL

sUpLEMENTAR No vALoR DE R$ s.000,00 (clNco MIL REAIS) NA(s) DorAÇÃo(Õns):

06,01.04.422,0 189.20'7 6 INOVAR OS SERVICOS DIGITAIS E GARANTIR A MANUTECÃO DA ESTRU]

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
6031 FUND.pRocoN/pRocRAMApRorEcÃo ogreseDo coNSUMIDoR

R$ s.000,00

TOTAL....R$ 5.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE QUE TRATA o ART, l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo ptRcl¡1, DA(s) SEGUINTE(s) nomÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTEI

0 6.0 r .04.422.0 I 89 .20'7 6

3.3.90.39.00
603 I

TOTAL....RS 5.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIc¿ÇÃo,

INovAR os sERVIcos DIGITAIS E GARANTIRev¡NurncÃo DA ESTRì

ourRos sERvrcos DE TERcEIRos - pESSoAJURÍoIce

FLTND.PROCON/PROGRAMA PROTNCÃO DEFESA DO CONSUMIDOR

Rs 5.000.00
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ffi

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNTCIPIO DE ruNDrAr, AO(S) TRÊS DrA(S) DO

Do MUNIcÍpro nn ¡uNor¡,Í

.02

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

CSSTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

¡osÉ
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